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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 24, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o parágrafo único do art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome do Senhor CARLOS ALBERTO SIMAS MAGALHÃES, Ministro
de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República
Portuguesa.

Relatório: Pronto para deliberação
Resultado: Sabatina realizada com indicação aprovada

Relatoria: Senador Major Olimpio

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Parecer (CRE)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 26, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com os arts. 39 e 41 da Lei nº 11.440, de 2006, a escolha do Senhor
LUÍS FERNANDO DE ANDRADE SERRA, Ministro de Primeira Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil junto à República Francesa e, cumulativamente, ao
Principado de Mônaco.

Relatório: Pronto para deliberação
Resultado: Sabatina realizada com indicação aprovada

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Listagem ou relatório descritivo (CRE)

Parecer (CRE)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 23, DE 2019
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- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com parágrafo único do art. 11 da Lei nº 9.883, de
7 de dezembro de 1999, o nome do Senhor ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES
para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência.

Relatório: Pronto para deliberação
Resultado: Lido o relatório, fica concedida vista coletiva nos termos do art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 25, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com os arts. 39 e 41 da Lei nº 11.440, de 2006, a escolha do Senhor
JULIO GLINTERNICK BITELLI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto
ao Reino do Marrocos.

Relatório: Pronto para deliberação
Resultado: Lido o relatório, fica concedida vista coletiva nos termos do art. 383 do
Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Relatório Legislativo (CRE)
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